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ASS NTO: 

_____ Det_ermina o paga.mento do sa l ário-família aos segur_ a_c o s da Prev~ 

dência Social por filho ou equiparado até 18 anos de idede e pe 

lo cônjuge ou companheiro que nao exerç a m atividade reJnl.lner .a d o - -----

e introduz alteração na Lei n9 7.787, de 3 0 de junho cte 1989, 
------ -- --_.- - - - --- -- - - - - - -- --- --

que altera a legislação de custeio da Previdência Social. 
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Determina o pagamento do salário-família aos segurados da 

Previdência Social por filho ou equiparado até 18 anos de 

idade e pelo cônjuge ou companheiro que não exerçam ativi 

dade remunerada e introduz alteração na Lei n9 7.787, de 

30 de junho de 1989, que altera a legislação de custeio 

da previdencia Social. 

(ÀR COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO 

(ADM); DE SEGURDJ ~rv"'T7\T 

TRIB.!JT-;. .; '" - ART. 24, 11) 

E JUSTIÇA 

~AMILIA; E 

E n.R lAÇA0 

DE FINANÇAS E 

~ G E R 20.01.0007.6 - I JUL / 85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COllSt it~icao e JIJst ica e de Redacao CADM) 1 
~)Egl..\lr j ele 'ir.:' ~:)c~c: i <:\ 1 E F':IIYI i 1 i (;'\ I 

I 
, 

Financas € Tr'ib utacao I 

1:" .,:,1'1'1 

P I~OJETO DE LEI 

':lq /1;) ',./'0 ~ 
{ ••• \;., '(o C. .,. J. " 

NQ ~424,tiF;: 1991 

(Do Sr. RUBENS BUENO) 

//\/ .J( f.{ li> 11 .J... 

E..s.t-,<\tLe_l€-~c.e o pé\!:jamr,mt o do :,a I ár i 0-

fam(l ia aos seg urados da Previdincia 

Social por filho ou equiparado at~ 18 

anos de idade e pelo c8nj~lge ou compa­

n heiro que nio exerçam at ividade remu-

d 't d 'lt '" I' (') ner a'a e In 'ro uz a 'eraçao na _el n,~ 

7 . 787, de 3 0 de junho de 1989, que al­

tera a legislaçio de custeio da Previ-' 

clêne i a Soe i c\I. 

o Congresso Nacional decreta~ 

Pw t • 1Q O salári o-fam(l ia pa!:jo pela Pr'ev idência Social ao 

segurado empregado , exceto o dom~st ico, e ao seg urado trabalhadol r 

a vu lso será cle v ido por filho ou equiparado dE qualquer c:ondidio, 

at~ 18 ( dezoito) anos de id a de, e pelo c8njuge ou compa nheiro ~UE 

nio exerçam at ividade remunerada. 

Art. 2Q Para atender ~s despesas decorrentes desta Lei, ~ 

majorada em 0,5% (meio por cento) a contribuiçio prevista no inciso 

I do art. 3Q da Lei nQ 7 . 787, de 30 de junho de 1989. 

Art. 3Q Esta Lei entra e m vigor na data de sua publicaçio . 

Art. 4Q Revogam-se as disposiç5es em contrário. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Just i f i caç:f.{o 

o objet Ivo da presente proposi<;:io ~ o de corrIgIr d i stor­

ç:3es existentes entre a legislaçio que rege os servidores p~bl icos e 

aquela que rege 05 trabalhadores em geral. 

De acordo com o Regime Jur{dico único, os servidores 
, 

pu ···· 

blicos percebem o sal~rio-fam{lia por filho ati a idade de 21 anos e 

pelo c6njuge ou companheiro que nio exerçam at ividade remunerada. 

Para os !:;&~gur<:,dos da Previdênci<." Social, no &~nt<."nto, o s(:\ -
, 

l~rio-fam{li r i devido por filho ou equiparado de ati 14 

idade. Al~m disso, nio têm qualquer direito ~ percep<;:io de 

an os d (:.' 

1 · ° sa aro 10--

fam{lia por c6njuge ou companheiro que nio exerçam at ivldade remIJne-' 

ro .:\da. 

igualdade de direitos para as duas 

categorias de trabalhadores. 

Em se tratando de medida de just Ica, esperamos sua acoltli-

da pelos ilustres Pares. 

.. 
Sa I a das Ses~>3f:~s ,,2., de ~ df:~ j. 991. 

Deputado RUBENS BUENO 
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LtGI SLACAo ·CITADA. ANEXADA PILA COORDtNACAo 
»AS 'COHISSOtS PtRMANINTES 
• 

Lei nO 7.787, de 30 de junho de 1989. 

Dispõe sobre alterações na legisla­
ção de custeio da Prev i d ê ncia Socia l 
e dá outras providências. 

Art. 30 A contribuição das empresas em geral e das entidades 
ou órgãos a ela equiparados, destinada ã Previdência Social , incidente 
sobre a folha de salários, será: 

I - de 20% sobre o total das rcmun~rações pagas 
das, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados 
avulsos, autônomos e administradores: 

ou credita­
empregados , 

• •• • - • • - - • - • - - • - • - - • - - - - - - - • - - - - • - • - - - - - - - - • - • - - • • • - • • • • - - - - • - • • • • • & - • ~ • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISS~O DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

Bras í 1 i a, )9de novembro de 1991 

P ub 1 i q ue --se • 

Em 20 1 1~1 91. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do artigo 164, Inciso I, do Regimento Interno, 
e com base no parecer apresentado pela Assessoria Legislativa desta 
Casa (cdpia anexa), dec laro a prejudicialidade: 

a) do PL NQ 150/9f, do 
da Lei nO 3.807, 
Previdência Social· ~ 

Sr. CARLOS CARDINAL, que "altera o artigo 79 
de 26 de agosto de 1960 - Lei Orginica da 

b) do PL NQ 167/91, do Sr. RENATO VIANNA, que" inclui o tempo de 
estudo em curso superior ou de aperfeiçoamento na contagem de 
tempo de serviço para aposentadoria": 

c) do PL NQ 334/91 , do Sr" 
contribui,io previdenci~ria 
deficientes físicos'; 

FRANCISCO SILVA, 
as empresas 

que 
que 

"isenta da 
contratarem 

d) do PL NQ 575/91, do Sr. NELSON BORNIER, que "dispae sobre a 
pensio devida aos segurados sujeitos ao regime da Lei Orgânica da 
Previdência Social": 

e) do PL nQ 590/91, do Sr" GERSON PERES, que "dispae sobre o 
recolhimento retroativo das contribui,aes previden~i~rias"; 

f) do • PL nQ 643/91, do Sr" ORLANDO PACHECO, que "assegura direito a 
aposentadoria especial aos pescadores artesanais" p 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
N e s t a 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISS~O DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

g) elo PL NQ 1. 424/91, do Sr. RUBENS BUENO, qu(:' • det erm i na o 
pagamento do sal~rlo-fam{lia aos segurados da Previdincia Social 
por filho ou equiparado ati 18 anos de idade e pelo cBnJuge ou 
companheiro que n~o exer,am atividade remunerado e Introduz 
altera,~o na Lei nQ 7.787, de 30 de Junho de 1989, que altera a 
legisla,io de custeio da Previdincia Social·; 

h) do PL NQ 1.835/91, do Sr. SARNEY FILHO, que ·acrescenta par~grafo , 
50 ao artigo 22 da Lei nQ 8.212, de 24 de Julho de 1991, que 
·cf ispõe sobre a organ iza,io da SeguI'" idade Soc ial, inst itu i Plano 
de Custeio, e d~ outras providincias·; 

i) ~o PL nQ 1.861/91, do Sr. CARDOSO ALVES, que ·dispõe sobre a 
contagem de tempo de servi,o de estagi~rio nio remunerado perante 
a Prevldincia Social·. 

No ensejo, renovo a Vossa Exceli rotestos de estima e 
cons i den:\,ão" 

Deputado 
Pres i dent e 
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1. . P l.. N P 1 5019 i (Do Sr. CAR L.OS CAR[) ! NAL) 

t i go d ei. l.. E· i "º 3.807, dE 20 de agosto d e i 96e.· -- L€· i C ~ . I V ' f"j ... . r ' , I ,. -
.' ."";. <:~. • \.. ~ .'. 

vidfnci a Soc i a l·. 

~) 

L' •. .. 
[:0 1 
, I .. . 

' ,J CI ~ L. -'I l: , I, I . _.. ... C j / 7 ... (Do Sr. Co tI 
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tempo d c servi ç o p ar a a aposcntadoria· 

3. PL NO 334/9~l (D S FRAN rTcc n r T L'I ~) o r- • .' \... . ... d J ,-' ; J ..A. " , .. ; ·I<': , ·· t· -.J f.. i I C .. 

c: o n t r i b 11 i ç ~\ o 

f í s i c o s · ~ 
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4. PL NP 575/91 - (Oobr. NELSON BORNlfR) . [) .. , 
. I~, UO( · 

r. 
~ .I .. PL N9 590/9j. - (Do SI' . G r r> f:' C', N P c ' F' t: c.' ). , r . ~l . 1.. . _ , .. .. \,J 

• r" . " _ . ,) I !: ; 'J () (' f:,obr l' C 

r € C. o 1 h i OH:' n t o r €. t r o a ti", o d <~ s c o ri t r i b 1.1 i li o ( L P ,'(: v i c: ( :'Ú:: i ,,',:, I ,'" ,!: , 
• .' 

6. PL_ NQ 643/91 - (Do Sr' . ORL.ANDO P(ICH ZCO) • r.. ,. .t: ::, E'- c· I I r ···. '_' t -' _, _ . ;;./... , 

r L i t o ~, (7, r-' o !:, E' li t cl d o f i;:1 E S P E C i a 1 <~ ti S P E ~, C .~. ci n:, c S.:; :' t. (,: ~ : ; ,':, : .•• :' i ~., • .' 

"7 , . PL NQ i. 424/9j. ( Oc' C" r' .1 \ .) .. RUBENS BUE:NO) 

f ' i 1 ho O/j f ' Clljl" ' ---dci -t~ ~8 .. tJ cl, c( , . ci. ~ J. i d;:,.c!e::,:· E pelo có :": ~iU9F Ci!J 

que n~o E}:crçam at ividadc ' t 1 ' •• , " '' C' I' I) -.' .. 1 t (~' " -\ , .. "', [ -, , • .1 •• 11. . c i. . •. I f':\f-<" . _ 

L.e:-i 7.787, de 30 dE junho de 1989, que alte r a a , "I .. . . ';.' ,., . ,:: "" . -: c-, 
~ ~ ~ t . : ~ C\~ . ~ , . 

custeio da PrEyidf~cia Social·. 

B. PL N9 1.749/91 - (Do Sr' . ROBERTO CAMPO S [ C, 'TR' f ' r' , )' I : . I I " \ " _ . ~ "-, I 

·PermitE' "PClUI' i d- d L" _, __ . c\ ~ . 

PL N9 1.835/91 (Do SI'. F~' 1 ~I'CI " ~ L... , 

5º ao art igo 22 da Lei r· " 8 '1 I, ,., • ::. • t:.. .... c.. )' 

[ , 

~ ':' G-

qUE disp~e sobre:- a organizaçio da SEgur i dade Soci 21. ;· ··· ~I· 'l·· ·j ; 
• I I ~:. \. 'I P 1- ~ r 

c
i
., " - ' 

de:- Cu s tEio E d~ outras provid~nc~a s ·. 

10. PL NQ 1.861/91 - (Dcl Sr. C:ARDOSO ALVES) 

contagcnl de tEmoo de 

a previdfncia social·. 

Por outro lado, d i r ' E' t (7., n, c n t c 

ligadc\ aos dispositivos constantEs da~ Leis nQs 8.212 E 8.2:3, CUli-

sidEramos como n~o prEjudicados os sEguintEs Projetos dE LEi: 
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1. PL NQ 3~7/91 - (Do Sr. HAROLDO LIMA) - • Di&P~E .obr~ 

limlt€5 d~ idad€ €m planos dE bEnEfícios d€ PF€vidfnci~ priv&~ar e 

d~ outras providfrlcias·. 

2. PL Nº 953/91 - eDo Sr. RICARDO MURA0) - • :Jara-

grafo ~nico do art iso 5º da LEi nº 3.373, dE 12 de março dE i938 r 

q IJ e cI i S pÕE: ~; () b rT o P 1 éHlCl d c' A!:- S i s t f n c i C< a o F IJ n c i () ri á r i () E!:, 'J ,:1 r i'\ m í -

1 i a· . 

Ef. o ri o!:; S o c n t E ri d i m E ri t Cl, S. m • J • 

ASSEssoria LEgislat iva, Em 06 dE novEmb~o dE 1991. 

.. 

C9ó,.>ô~ Ço \Oh'c... 
Cl~udia Augusta Errcira Dcud 
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